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Legislação 
Diploma - Decreto-Lei n.º 166/94, de 9 de junho  

Estado: vigente 

Resumo: Altera o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), o Regime do IVA nas 
Transacções Intracomunitárias e legislação diversa. 

Publicação: Diário da República n.º 133/1994, Série I-A de 1994-06-09, páginas 2990 - 3035 

Legislação associada: - 

Histórico de alterações: - 

Nota: Não dispensa a consulta do diploma original publicado no Diário da República Eletrónico. 

 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Decreto-Lei n.º 166/94, de 9 de junho  

A abolição das fronteiras fiscais e a introdução pela Directiva do Conselho n.º 91/680/CEE, de 16 de 
Dezembro, de um regime transitório do IVA nas transacções intracomunitárias implicaram um acréscimo 
de situações em que os sujeitos passivos não estabelecidos no território nacional solicitavam o 
reembolso do imposto ao abrigo do Decreto-Lei n.º 408/87, de 31 de Dezembro, adquirentes de 
determinadas prestações de serviços nele localizadas. 

Assim, são criadas no artigo 14.º do Código do IVA, como medida derrogatória à 6.ª Directiva, autorizada 
por decisão do Conselho de 19 de Outubro de 1993, isenções aplicáveis a prestações de serviços sobre 
bens móveis corpóreos, ao transporte interno de mercadorias, bem como às prestações acessórias 
desse transporte, desde que directamente ligado a um transporte intracomunitário de bens. 

Faz-se depender a verificação de qualquer destas isenções do cumprimento das obrigações 
estabelecidas no artigo 28.º do Código do IVA, consagrando-se igualmente a responsabilidade solidária 
do adquirente dos serviços pelo pagamento do imposto quando essas operações tenham sido 
indevidamente isentas. 

Simultaneamente, introduzem-se no Código alguns ajustamentos de carácter instrumental com vista a 
melhorar a administração do imposto e a consagrar determinadas obrigações declarativas que visam um 
melhor conhecimento dos factos tributários, de molde a dotar a Administração de um maior número de 
meios adequados ao combate à fraude e evasão que vêm assumindo formas cada vez mais sofisticadas. 

Assim, há que montar sistemas eficazes de cruzamento interno da informação que permitam seleccionar, 
previamente, as situações que deverão ser objecto de fiscalização externa junto dos próprios 
contribuintes. 

Neste sentido, consagra-se uma obrigação declarativa que se traduz na entrega anual de listagens de 
fornecedores e clientes relativamente a operações internas de determinado montante. 

https://dre.pt/application/conteudo/302276
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/302276/details/eurlex.asp?ano=1991&id=391L0680
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Por outro lado, procede-se a determinados ajustamentos a alguns preceitos do Decreto-Lei n.º 45/89, de 
11 de Fevereiro, que, na sequência da abolição da taxa zero e do novo regime das operações 
intracomunitárias, se encontravam desactualizados. 

Ainda no âmbito deste último diploma, e como medida coadjuvante da luta contra à fraude e evasão 
fiscais, torna-se imperioso clarificar e alargar o conceito de bens em circulação, nomeadamente no 
sentido de abranger os que se encontrem em locais de carga e descarga, bem como os que sejam 
expostos para venda em feiras e mercados. 

Assim: 

No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 32.º da Lei n.º 75/93, de 20 de Dezembro, e nos 
termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.º - Os artigos 14.º, 22.º, 28.º, 30.º, 39.º, 40.º, 46.º, 53.º, 59.º, 60.º, 67.º, 71.º, 72.º e 77.º do 
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de 
Dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 

Art. 14.º - 1 - ... 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

d) ... 

e) ... 

f) ... 

g) ... 

h) ... 

i) ... 

j) ... 

l) ... 

m) ... 

n) ... 

o) ... 

p) ... 

q) ... 

r) ... 
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s) ... 

t) ... 

u) ... 

v) ... 

x) Os trabalhos efectuados sobre bens móveis corpóreos e as peritagens a eles referentes, quando 
executados total ou essencialmente no território nacional, sempre que o adquirente dos serviços seja, 
em qualquer caso, um sujeito passivo identificado para efeitos do IVA noutro Estado membro, que se 
encontre em condições de beneficiar do reembolso de imposto previsto no Decreto-Lei n.º 408/87, de 31 
de Dezembro; 

z) As prestações de serviços de transporte interno de bens, directamente ligado a um transporte 
intracomunitário dos mesmos bens, incluindo as prestações de serviços acessórias desse transporte 
interno, quando o adquirente dos serviços seja, em qualquer caso, um sujeito passivo identificado para 
efeitos de IVA noutro Estado membro, que se encontre em condições de beneficiar do reembolso de 
imposto previsto no Decreto-Lei n.º 408/87, de 31 de Dezembro. 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

Art. 22.º - 1 - ... 

2 - Sem prejuízo da possibilidade de correcção prevista no artigo 71.º, a dedução deverá ser efectuada 
na declaração do período em que se tiver verificado a recepção das facturas, documentos equivalentes 
ou recibo de pagamento de IVA que fizer parte das declarações de importação. 

3 - ... 

4 - ... 

5 - Se, passados 12 meses relativos ao período em que se iniciou o excesso, persistir crédito a favor do 
contribuinte superior a 50000$00, este poderá solicitar o seu reembolso. 

6 - Não obstante o disposto no número anterior, poderá o contribuinte solicitar o reembolso antes do fim 
do período de 12 meses quando o crédito a seu favor exceda 1500000$00, quando se verifique 
cessação de actividade ou passe a enquadrar-se no disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 28.º, n.º 1 do artigo 
54.º ou n.º 1 do artigo 61.º 

7 - ... 

8 - ... 

9 - ... 

Art. 28.º - 1 - ... 

a) ... 
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b) ... 

c) ... 

d) ... 

e) Enviar, sem prejuízo do disposto no n.º 15, juntamente com a declaração prevista na alínea anterior, 
um mapa recapitulativo com a identificação dos sujeitos passivos seus clientes donde conste o montante 
total das operações internas realizadas com cada um deles, no ano anterior, desde que superior a 
500000$00; 

f) Enviar, sem prejuízo do disposto no n.º 15, juntamente com a declaração prevista na alínea d), um 
mapa recapitulativo com a identificação dos sujeitos passivos seus fornecedores donde conste o 
montante total das operações internas realizadas com cada um deles, no ano anterior, desde que 
superiores a 500000$00; 

g) [Anterior alínea e).] 

2 - ... 

3 - Estão dispensados das obrigações referidas nas alíneas b), c), d) e g) do n.º 1 os sujeitos passivos 
que pratiquem exclusivamente operações isentas de imposto, excepto quando essas operações dêem 
direito a dedução nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - ... 

9 - As prestações de serviços isentas ao abrigo da alínea x) do n.º 1 do artigo 14.º devem ser 
comprovadas através de um certificado, que se encontre na posse do prestador do serviço, emitido pelo 
Estado membro onde se encontra estabelecido o destinatário do mesmo, comprovativo da sua sujeição a 
imposto sobre o valor acrescentado, o qual será válido pelo período de um ano a contar da data de 
emissão. 

10 - As prestações de serviços isentas ao abrigo da alínea z) do n.º 1 do artigo 14.º devem ser 
comprovadas através de declaração emitida pelo adquirente dos serviços. 

11 - A declaração referida no número anterior deverá comprovar que o adquirente dos serviços se 
encontra em condições de beneficiar do reembolso de imposto previsto no Decreto-Lei n.º 408/87, de 31 
de Dezembro, que se encontram preenchidas as condições exigidas para a isenção dos serviços em 
causa e que o adquirente tomou conhecimento da responsabilidade solidária pela dívida do imposto, 
prevista no artigo 72.º, caso as operações sejam indevidamente isentas. 

12 - A falta dos documentos comprovativos referidos nos n.os 8, 9 e 10 determina a obrigação para o 
transmitente dos bens ou o prestador dos serviços de liquidar o imposto correspondente. 

13 - O mapa recapitulativo a que se refere a alínea e) do n.º 1 não incluirá, em qualquer caso, os clientes 
que efectuem despesas com bens e serviços previstos nas alíneas b), c), d) e e) do artigo 21.º 
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14 - Os modelos dos mapas referidos nas alíneas e) e f) do n.º 1, bem como as condições em que os 
elementos aí previstos poderão ser remetidos por suporte magnético, serão objecto de despacho do 
Ministro das Finanças. 

15 - O Ministro das Finanças pode dispensar a obrigação referida nas alíneas e) e f) do n.º 1 
relativamente a operações em que seja especialmente difícil o seu cumprimento. 

Art. 30.º - 1 - ... 

2 - Não haverá lugar à entrega da declaração referida no número anterior quando se trate de pessoas 
sujeitas a IVA pela prática de uma só operação tributável nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º, 
excepto se a mesma exceder o limite previsto nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 28.º 

Art. 39.º - 1 - ... 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

d) ... 

2 - ... 

3 - ... 

a) Denominação social e número de identificação fiscal do fornecedor de bens ou prestador de serviços; 

b) ... 

c) ... 

4 - Os sujeitos passivos que adquiram bens ou serviços aos retalhistas e prestadores de serviços a que 
se refere a dispensa de facturação do n.º 1 deverão sempre exigir a respectiva factura. 

5 - ... 

6 - ... 

Art. 40.º - 1 - ... 

a) Até ao último dia do 2.º mês seguinte àquele a que respeitam as operações, no caso de sujeitos 
passivos com volume de negócios igual ou superior a 40000000$00 no ano civil anterior, salvo quanto às 
declarações que devam ser entregues em Dezembro de cada ano, caso em que o prazo é antecipado 
para o dia 20 desse mês; 

b) ... 

2 - ... 

3 - ... 
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4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - ... 

Art. 46.º - 1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - A opção pela elaboração de folhas de caixa a que se refere o n.º 2 não dispensa a obrigatoriedade de 
conservação dos duplicados dos talões de venda ou dos demais documentos ali referidos nas condições 
e prazo previstos no artigo 52.º 

Art. 53.º - 1 - Beneficiam da isenção do imposto os sujeitos passivos que, não possuindo nem sendo 
obrigados a possuir contabilidade organizada para efeitos de IRS ou IRC, nem praticando operações de 
importação, exportação ou actividades conexas, não tenham atingido, no ano civil anterior, um volume 
de negócios superior a 1500000$00. 

2 - Não obstante o disposto no número anterior, serão ainda isentos do imposto os sujeitos passivos com 
um volume de negócios superior a 1500000$00, mas inferior a 2000000$00, que, se tributados, 
preencheriam as condições de inclusão no regime dos pequenos retalhistas. 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

Art. 59.º - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os sujeitos passivos isentos nos termos do artigo 
53.º estão dispensados das demais obrigações previstas no presente diploma, com excepção das que se 
encontram estabelecidas nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 28.º, que, sempre que se verifiquem os 
respectivos pressupostos, deverão ser cumpridas na repartição de finanças competente dentro do prazo 
a que se refere a alínea d) daquele artigo. 

Art. 60.º - 1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 
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7 - ... 

8 - Não poderão beneficiar do regime especial previsto no n.º 1 os retalhistas que pratiquem operações 
de importação, exportação ou actividades com elas conexas, operações intracomunitárias referidas na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 1.º ou prestações de serviços não isentas de valor anual superior a 50000$00. 

9 - ... 

Art. 67.º - 1 - ... 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

d) Apresentar, conjuntamente com a declaração mencionada na alínea anterior, os mapas recapitulativos 
a que se referem as alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 28.º, se se verificarem os condicionalismos ali 
previstos. 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - Sempre que passe a efectuar as operações referidas no n.º 8 do artigo 60.º, deverá o sujeito passivo 
proceder à entrega da declaração a que se refere o artigo 31.º no prazo de 15 dias, passando a estar 
enquadrado no regime normal a partir do momento em que se verifique qualquer uma daquelas 
situações. 

6 - No caso de cessação da actividade, o pagamento do imposto ou a apresentação da declaração a que 
se refere a alínea b) do n.º 1, bem como a apresentação das declarações referidas nas alíneas c) e d) do 
mesmo número, devem ser efectuados no prazo de 30 dias a contar da data da cessação. 

7 - (Anterior n.º 6.) 

Art. 71.º - 1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - A correcção de erros materiais ou de cálculo no registo a que se referem os artigos 44.º a 51.º e 65.º, 
nas declarações mencionadas no artigo 40.º e nas guias ou declarações mencionadas nas alíneas b) e 
c) do n.º 1 do artigo 67.º, é facultativa quando resultar imposto a favor do sujeito passivo, mas só poderá 
ser efectuada no prazo de um ano, que, no caso do exercício do direito à dedução, será contado a partir 
do nascimento do respectivo direito nos termos do n.º 1 do artigo 22.º, sendo obrigatória quando resulte 
imposto a favor do Estado. 
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7 - Em casos devidamente justificados, a correcção dos erros referidos no número anterior de que tenha 
resultado imposto entregue a mais pode ainda ser autorizada nos cinco anos civis seguintes ao período 
a que se reporta o erro, mediante requerimento dirigido ao director-geral das Contribuições e Impostos. 

8 - ... 

9 - ... 

10 - ... 

Art. 72.º - 1 - ... 

2 - ... 

3 - O adquirente dos serviços referidos nas alíneas x) e z) do n.º 1 do artigo 14.º é solidariamente 
responsável com o prestador, pelo pagamento do imposto, quando as operações tenham sido 
indevidamente isentas. 

Art. 77.º - 1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - Os serviços, estabelecimentos e organismos do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias 
locais, incluindo os dotados de autonomia administrativa ou financeira e ainda que personalizados, as 
associações e federações de municípios, bem como outras pessoas colectivas de direito público, as 
pessoas colectivas de utilidade pública, as instituições particulares de solidariedade social e as 
empresas públicas deverão remeter o mapa recapitulativo previsto no artigo 28.º, n.º 1, alínea f), no 
prazo e segundo o modelo aí previstos. 

Art. 2.º - É aditado ao Código do IVA um artigo 88.º-A, com a seguinte redacção: 

Art. 88.º-A - As liquidações referidas nos artigos 82.º e 83.º poderão ser agregadas por anos civis num 
único documento de cobrança. 

Art. 3.º - O artigo 25.º do Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias, aprovado e publicado em 
anexo ao Decreto-Lei n.º 290/92, de 28 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção: 

Art. 25.º - 1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - Os sujeitos passivos a que se refere o n.º 1 cujas aquisições intracomunitárias de bens não excedam 
durante um ano civil o montante de 1800000$00 poderão voltar a beneficiar do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º, devendo para esse efeito entregar a declaração a que se refere o artigo 31.º do Código do 
IVA. 

5 - Os sujeitos passivos que exerceram a opção mencionada no n.º 3 do artigo 5.º e que, decorrido o 
prazo de dois anos, pretendam voltar a beneficiar do disposto no n.º 1 do mesmo artigo, caso se 
verifiquem os condicionalismos nele previstos, deverão entregar a declaração a que se refere o artigo 
31.º do Código do IVA. 
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6 - ... 

Art. 4.º - O artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 221/85, de 3 de Julho, passa a ter a seguinte redacção: 

Art. 6.º ... 

a) ... 

b) A diferença obtida nos termos da alínea anterior é dividida por 116, multiplicando-se o quociente por 
100 e arredondando o resultado por defeito ou por excesso para a unidade mais próxima; 

c) ... 

d) ... 

e) ... 

Art. 5.º - O artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 1.º 

1 - ... 

2 - ... 

3 - Não obstante o disposto no n.º 2, as prestações de serviços de transporte entre o continente e as 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira e vice-versa serão consideradas, para efeitos do presente 
diploma, como tributáveis no local do estabelecimento estável a partir do qual são efectuadas. 

Art. 6.º - Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 5.º, 6.º, 7.º, 10.º, 13.º e 15.º do Decreto-Lei n.º 45/89, de 11 de Fevereiro, 
passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 1.º 

1 - ... 

2 - ... 

3 - Entende-se por documento de transporte a factura, guia de remessa, nota de venda a dinheiro, nota 
de devolução, guia de transporte ou documentos equivalentes. 

4 - A utilização de quaisquer dos tipos de documentos referidos no número anterior deve ser uniforme, 
até 31 de Dezembro de cada ano, em relação às operações comerciais da mesma natureza ou espécie. 

Art. 2.º - 1 - ... 

2 - Consideram-se ainda bens em circulação: 

a) Os bens encontrados em veículos no acto de carga ou descarga mesmo quando estas tenham lugar 
no interior dos estabelecimentos comerciais, lojas, oficinas, armazéns ou recintos fechados que não 
sejam casa de habitação; 
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b) Os bens expostos para venda em feiras e mercados a que se refere o Decreto-Lei n.º 252/86, de 25 
de Agosto. 

3 - Quando, em relação aos bens em circulação nos termos dos números anteriores, o seu detentor ou 
transportador declare que os mesmos não provêm de um sujeito passivo, poderá exigir-se prova da sua 
proveniência quando haja fundadas suspeitas de prática de infracção fiscal, procedendo-se à apreensão 
provisória desses mesmos bens e dos veículos transportadores, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º, se 
essa prova não for imediatamente feita. Do auto da apreensão constarão, obrigatoriamente os 
fundamentos que levaram à apreensão provisória. 

4 - (Anterior n.º 3.) 

5 - Excluem-se do âmbito do presente diploma: 

a) [Anterior alínea a) do n.º 4.] 

b) [Anterior alínea b) do n.º 4.] 

c) [Anterior alínea c) do n.º 4.] 

d) Os bens provenientes de produtores agrícolas, apícolas, silvícolas ou de pecuária resultantes da sua 
própria produção transportados pelo próprio ou por sua conta; 

e) [Anterior alínea f) do n.º 4.] 

f) [Anterior alínea h) do n.º 4.] 

g) [Anterior alínea i) do n.º 4.] 

h) [Anterior alínea j) do n.º 4.] 

i) [Anterior alínea l) do n.º 4.] 

j) [Anterior alínea m) do n.º 4.] 

l) Os bens provenientes de transacções intracomunitárias a que se refere o Decreto-Lei n.º 290/92, de 28 
de Dezembro, quando em circulação no território nacional, quer à partida, quer até ao primeiro lugar de 
chegada. 

6 - Relativamente aos bens não sujeitos à obrigatoriedade de documento de transporte a que se refere o 
número anterior poderá exigir-se prova da sua proveniência e destino. 

7 - A prova referida no número anterior poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer 
documento comprovativo da natureza e quantidade dos bens, sua proveniência e destino. 

8 - Quando, face à natureza, espécie e quantidade das mercadorias transportadas, se possa concluir 
que as mesmas não integram nenhuma das situações previstas no n.º 5 proceder-se-á à imediata 
apreensão provisória das mesmas e do veículo transportador, nos termos do n.º 3, no caso de não ser 
feita prova de se tratar de situações excluídas do âmbito de aplicação do diploma. 

Art. 3.º - 1 - ... 

2 - ... 
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3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - Os documentos de transporte, quando o destinatário não seja conhecido na altura da saída dos bens 
dos locais referidos no n.º 1 do artigo 2.º, deverão ser processados globalmente; posteriormente, à 
medida que forem feitos fornecimentos, deverá ser processado, em duplicado, factura, guia de remessa, 
nota de venda a dinheiro, talão de venda previamente numerado ou documento equivalente, fazendo 
referência ao respectivo documento global, utilizando-se o duplicado para justificar a saída dos bens. 

7 - ... 

8 - ... 

9 - Em relação aos bens transportados por vendedores ambulantes e vendedores em feiras e mercados, 
destinados à venda a retalho, abrangidos pelo regime especial de isenção ou regime especial dos 
pequenos retalhistas a que se referem os artigos 53.º e 60.º do Código do IVA, respectivamente, o 
documento de transporte poderá ser substituído pelas facturas de aquisição processadas nos termos e 
de harmonia com o artigo 35.º do Código do IVA. 

Art. 5.º - 1 - Os documentos de transporte serão processados pelos sujeitos passivos referidos na alínea 
a) do n.º 1 do artigo 2.º do Código do IVA e pelos detentores dos bens e antes do início da sua 
circulação nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º do presente diploma. 

2 - ... 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

3 - O pessoal das entidades referidas no n.º 1 do artigo 12.º aporá, quando for caso disso, a marca e a 
matrícula do veículo e a identificação do seu condutor nos duplicados dos documentos de transporte e 
fará a sua entrega ou remessa, através dos serviços competentes, à direcção distrital de finanças da 
área da sede do remetente, devendo, ainda, averbar no original do documento o facto de ter sido 
recolhido o respectivo duplicado. 

4 - Sem prejuízo do disposto no artigo 52.º do Código do IVA, deverão ser mantidos em arquivo, até ao 
final do segundo ano seguinte ao da emissão, os originais e triplicados dos documentos de transporte 
bem como os duplicados que não tenham sido recolhidos durante a circulação. 

5 - ... 

Art. 6.º - 1 - ... 

2 - Tratando-se de bens importados que circulem entre a alfândega e o local do primeiro destino, o 
transportador poderá fazer-se acompanhar, em substituição do documento referido no número anterior 
de documentação exigida pela respectiva legislação aduaneira, o mesmo se aplicando a mercadorias 
não desembaraçadas da acção aduaneira. 



 

 

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E 
APOIO AO CUMPRIMENTO  

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E APOIO AO 
CUMPRIMENTO 

 
 

 
 

DocBaseV/2020 12 / 15 
 

3 - Tratando-se de bens destinados a ser exportados por via rodoviária, o documento de transporte 
referido no n.º 1 poderá ser substituído pela documentação exigida pela legislação aduaneira ou pela 
declaração de expedição internacional (CMR) desde que obedeça ao disposto no n.º 1 do artigo 1.º 

Art. 7.º - 1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - A autorização referida no n.º 1 é concedida, mediante a apresentação do respectivo pedido, às 
pessoas singulares ou colectivas ou entidades fiscalmente equiparadas que exerçam a actividade de 
tipografia ou que a iniciem, na condição de que: 

a) Não tenham sofrido condenação nos termos dos artigos 23.º, 24.º, 25.º, 28.º, 29.º, 32.º, 35.º, 37.º e 
38.º do Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 20-A/90, 
de 15 de Janeiro, e nos termos dos artigos 21.º a 37.º e 39.º a 41.º do Regime Jurídico das Infracções 
Fiscais Aduaneiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 376-A/89, de 25 de Outubro; 

b) Não estejam em falta relativamente ao cumprimento das obrigações constantes do n.º 1 do artigo 26.º 
e n.os 1 e 2 do artigo 40.º do Código do IVA; 

c) ... 

d) ... 

5 - ... 

a) ... 

b) ... 

6 - ... 

Art. 10.º - 1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - A comunicação referida no número anterior poderá ser substituída pela remessa de duplicados ou 
fotocópias das requisições ou fotocópias das folhas do livro a que se referem os n.os 1 e 2 do presente 
artigo com menção de que está conforme ao original aposta pela tipografia. 

7 - (Anterior n.º 6.) 

Art. 13.º - 1 - ... 

2 - ... 
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3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - ... 

9 - ... 

10 - ... 

11 - ... 

12 - As coimas previstas nos números anteriores serão graduadas nos termos do artigo 190.º do Código 
de Processo Tributário e do artigo 19.º do Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, não 
recaindo sobre elas qualquer adicional. 

13 - ... 

14 - ... 

15 - No caso de os bens apreendidos nos termos do número anterior estarem sujeitos a deterioração ou 
depreciação, observar-se-á o preceituado no artigo 851.º do Código de Processo Civil, bem como as 
disposições do Código de Processo Tributário aplicáveis. 

16 - ... 

Art. 15.º - 1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - Nos casos em que o chefe de repartição de finanças competente constate ter a apreensão sido feita 
sem fundamento ou em que tenha sido feita a prova referida nos n.os 3 e 6 do artigo 2.º, não deverá ser 
levantado auto de notícia, arquivando-se o auto de apreensão, depois de ouvido o apreensor sempre 
que tal se mostre conveniente. 

6 - Nos casos de a apreensão ter sido insuficientemente fundamentada ou ainda quando se reconheça 
haver manifesta impossibilidade em fazer a prova referida nos n.os 3 e 5 do artigo 2.º, poderá o chefe de 
repartição de finanças proceder de conformidade com o disposto no número anterior após proceder às 
diligências que se mostrarem necessárias. 

7 - ... 

8 - ... 
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9 - ... 

10 - ... 

Art. 7.º - É aditado ao Decreto-Lei n.º 45/89, de 11 de Fevereiro, um artigo 8.º-A, com a seguinte 
redacção: 

Art. 8.º-A - O Ministro das Finanças poderá determinar a obrigatoriedade de os sujeitos passivos 
processarem os documentos de transporte, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 7.º, quando 
forem detectadas situações irregulares ou anómalas resultantes da utilização dos referidos documentos 
processados por computador de harmonia com o n.º 2 do artigo 7.º 

Art. 8.º - 1 - A obrigação prevista nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 28.º do Código do IVA é aplicável 
relativamente às operações realizadas a partir de 1 de Janeiro de 1994. 

2 - Os sujeitos passivos que se encontravam dispensados da apresentação das declarações referidas na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 28.º do Código do IVA deverão, em consequência da nova redacção dada 
pelo presente diploma ao n.º 3 do mesmo artigo, entregar na repartição de finanças competente, até 30 
de Setembro de 1994, a declaração referida no artigo 30.º do mesmo Código, se a mesma não tiver 
ainda sido apresentada. 

Art. 9.º - Os artigos 102.º e 104.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas 
(IRC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 102.º 
[...] 

Os serviços, estabelecimentos e organismos do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias 
locais, incluindo os dotados de autonomia administrativa ou financeira e ainda que personalizados, as 
associações e federações de municípios, bem como outras pessoas colectivas de direito público, as 
pessoas colectivas de utilidade pública, as instituições particulares de solidariedade social e as 
empresas públicas deverão, por força do dever público de cooperação com a administração fiscal, 
remeter anualmente o mapa recapitulativo previsto no artigo 28.º, n.º 1, alínea f), do Código do IVA, no 
prazo e segundo o modelo aí previstos. 

Artigo 104.º 
[...] 

As empresas deverão enviar anualmente os mapas recapitulativos previstos no artigo 28.º, n.º 1, alíneas 
e) e f), do Código do IVA, no prazo e segundo os modelos aí previstos. 

Art. 10.º - O Código do IVA e o Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias são republicados 
integralmente em anexo ao presente diploma. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de Março de 1994. - Aníbal António Cavaco Silva - 
Eduardo de Almeida Catroga. 

Promulgado, no Porto, em 12 de Abril de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 

Referendado em 14 de Abril de 1994. 
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Pelo Primeiro-Ministro, Joaquim Fernando Nogueira, Ministro da Presidência. 

Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado 

(Ver diploma atualizado) 

REGIME DO IVA NAS TRANSACÇÕES INTRACOMUNITÁRIAS 

(Ver diploma atualizado) 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/Cod_download/Documents/CIVA.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/Cod_download/Documents/RITI.pdf

